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 Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº. 16.788.309/0001-28, com sede administrativa na Avenida São Paulo, nº 83, 

Centro, Vargem Bonita - MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. SAMUEL 

ALVES DE MATOS, inscrito no CPF sob o nº 063.373.996-09, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado UNIMIL SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrito sob CNPJ n° 

44.272.247/0001-32, com sede a Rua Governador Valadares, nº 227, Centro – Jacuí - MG, neste ato 

representado por Jamil Jorge Simão, inscrito no CPF sob o nº 218.032.857-53, CRM nº 52145715, 

de ora em diante denominado simplesmente CONTRATADO, de conformidade com o art. 24, inciso 

V da Lei Federal nº. 8.666/93, Processo Licitatório nº. 00070/2022, têm como justo e contratado o 

seguinte: 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente contrato a CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPRROOFFIISSSSIIOONNAAIISS  PPEESSSSOOAA  

FFÍÍSSIICCAA  OOUU  JJUURRÍÍDDIICCAA  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNSSUULLTTAASS  MMÉÉDDIICCAASS,,  NNAASS  

EESSPPEECCIIAALLIIDDAADDEESS  DDEE  GGIINNEECCOOLLOOGGIIAA  EE  PPEEDDIIAATTRRIIAA,,  PPAARRAA  AATTEENNDDEERR  AAOOSS  

PPRROOGGRRAAMMAASS  MMUUNNIICCIIPPAAIISS  DDEE  ““SSAAÚÚDDEE  DDAA  MMUULLHHEERR””  EE  ““SSAAÚÚDDEE  DDAA  CCRRIIAANNÇÇAA””,,  NNAASS  

UUNNIIDDAADDEESS  DDAA  SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVAARRGGEEMM  

BBOONNIITTAA..  

  

CLÁUSULA 2ª - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

 

2.1. - Dos Preços 

 

2.1.1. - O Contratante pagará a importância total estimada no valor de R$ 110.500,00 (Cento e dez mil 

e quinhentos reais). 

 

2.2. - Das Condições de pagamento: 

 

2.2.1 - O pagamento dos serviços será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal. 

 

2.2.2 - O pagamento será até 30 (trinta) dias, após a emissão de nota fiscal de prestação dos serviços. 

mailto:licitacao@vargembonita.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM BONITA – M.G. 
Av. São Paulo nº 83 – Centro – CEP 37.922-000 – CNPJ 16.788.309/0001-28 

Tel/Fax: (37) 3435-1163 – e-mail: licitacao@vargembonita.mg.gov.br 

 
 

2.2.3 – O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, 

cabendo ao contratado manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

2.2.4. os casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

onde: 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo pagamento; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 

I = (TX / 100) 

    30 

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato. 

 

2.3.1.- Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor deste Contrato será reajustado 

mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a 

contar da data limite para a apresentação da proposta ou do último reajuste, tendo como base a 

variação de índice oficial. 

2.3.2 - Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariamente pelo 

INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental. 

2.3.3 - A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE) ocorrida 

nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

CLÁUSULA 3ª - DA DOTAÇÃO 

 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária nº. 

02.05.10.10.301.0434.2529.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 
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CLÁUSULA 4ª - DA VIGÊNCIA 

 

4.1. - O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e encerrar-se-á no dia 10/08/2023. 

 

4.2. A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos termos da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 5ª - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que preceitua o § 1º do 

art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 6ª - DA NOVAÇÃO 

 

Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do presente 

contrato, não constituirá novação, nem muito menos a extinção da respectiva obrigação, podendo a 

mesma, ser exigida a qualquer tempo. 

CLÁUSULA 7ª - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 

7.1. O Contratante se obriga a proporcionar ao Contratado todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93. 

 

7.2. Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços. 

 

7.3. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos 

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

 

7.4. Providenciar os pagamentos ao CONTRATADO à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas, nos prazos fixados 
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CLÁUSULA 8ª - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

 

8.1.  Fornecer os serviços em estrita observância das condições previstas neste contrato e na proposta. 

 

8.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, quando da prestação dos serviços objeto desta licitação, não podendo ser 

argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à 

fiscalização ou acompanhamento dos referidos serviços. 

 

8.3. Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação, inclusive 

impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes da 

prestação dos serviços. 

 

8.4. Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao FGTS, 

INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, bem como as condições de qualificação exigidas 

na contratação. 

 

8.5. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado no § 1º 

do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

8.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos serviços prestados. 

 

 CLÁUSULA 9ª - DA FISCALIZAÇÃO 

 

Não obstante o fato de o Contratado ser o único e exclusivo responsável pela execução dos serviços 

objeto desta licitação, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente 

designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa 

fiscalização dos serviços em execução. 
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CLÁUSULA 10 - DA RESCISÃO 

 

O contrato poderá ser rescindido na ocorrência dos motivos previstos na Lei nº 8.666/93. 

CLAÚSULA 11 - DOS CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei nº 8.666/93, cujas normas 

ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 

CLÁUSULA 12 – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

O regime de execução do presente contrato é empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA 13 - DAS PENALIDADES 

 

13.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no 

cumprimento do contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

 

13.1.1. advertência; 

 

13.1.2. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de atraso, da entrega do produto, 

sobre o valor da parcela, por ocorrência; 

 

13.1.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso superior a 

10 (dez) dias, com a conseqüente rescisão contratual, quando for o caso; 

 

13.1.4 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 

 

a) inobservância do nível de qualidade dos serviços fornecidos; 
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b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 

 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da Contratante; 

 

d) descumprimento que cláusula contratual. 

 

13.2. - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

 

13.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova sua reabilitação. 

 

13.4 - O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de Vargem 

Bonita, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser 

descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 

CLÁUSULA 14 - DO FORO 

 

As partes elegem o foro da Comarca de São Roque de Minas - MG, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da execução do presente Contrato. 

 

 E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam. 

 
  

Vargem Bonita, 10 de agosto de 2022 

 

 

_______________________________________ 

                                                         SAMUEL ALVES DE MATOS 

                                                            PREFEITO MUNICIPAL 
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_______________________________________ 

UNIMIL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

                                                             CNPJ: 44.272.247/0001-32 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Testemunhas: _____________________________________ 

                       CPF nº: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                      _____________________________________ 

                       CPF nº: 
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AANNEEXXOO  II  AAOO  CCOONNTTRRAATTOO  NNºº0000005522//22002222––  AO PPRROOCCEESSSSOO  LLIICCIITTAATTÓÓRRIIOO  NNºº  000000007700//22002222  ––  DDiissppeennssaa  

NNºº  000000000077//22002222  

 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade Valor do 

Item 

Valor Total 

UNIMIL SERVIÇOS MEDICOS 

0001 CONSULTA 

GINECOLÓGICA 

 1.300 UN 85,00 110.500,00 

Total do Fornecedor: 110.500,00 
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 Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº. 16.788.309/0001-28, com sede administrativa na Avenida São Paulo, nº 83, 

Centro, Vargem Bonita - MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. SAMUEL 

ALVES DE MATOS, inscrito no CPF sob o nº 063.373.996-09, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado MR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrito sob CNPJ n° 

10.572.612/0001-02, com sede a Praça Guia Lopes, nº 196 – Sala 03, Centro – Piumhi / MG, neste ato 

representado por Melissa Lopes Batista Ferreira, inscrita no CPF sob o nº 028.809.936-28, CRM nº 

37.987, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATADO, de conformidade com o art. 24, 

inciso V da Lei Federal nº. 8.666/93, Processo Licitatório nº. 00070/2022, têm como justo e 

contratado o seguinte: 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente contrato a CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPRROOFFIISSSSIIOONNAAIISS  PPEESSSSOOAA  

FFÍÍSSIICCAA  OOUU  JJUURRÍÍDDIICCAA  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNSSUULLTTAASS  MMÉÉDDIICCAASS,,  NNAASS  

EESSPPEECCIIAALLIIDDAADDEESS  DDEE  GGIINNEECCOOLLOOGGIIAA  EE  PPEEDDIIAATTRRIIAA,,  PPAARRAA  AATTEENNDDEERR  AAOOSS  

PPRROOGGRRAAMMAASS  MMUUNNIICCIIPPAAIISS  DDEE  ““SSAAÚÚDDEE  DDAA  MMUULLHHEERR””  EE  ““SSAAÚÚDDEE  DDAA  CCRRIIAANNÇÇAA””,,  NNAASS  

UUNNIIDDAADDEESS  DDAA  SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVAARRGGEEMM  

BBOONNIITTAA..  

  

CLÁUSULA 2ª - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

 

2.1. - Dos Preços 

 

2.1.1. - O Contratante pagará a importância total estimada no valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte 

mil reais). 

 

2.2. - Das Condições de pagamento: 

 

2.2.1 - O pagamento dos serviços será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal. 

 

2.2.2 - O pagamento será até 30 (trinta) dias, após a emissão de nota fiscal de prestação dos serviços. 
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2.2.3 – O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, 

cabendo ao contratado manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

2.2.4. os casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

onde: 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo pagamento; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 

I = (TX / 100) 

    30 

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato. 

 

2.3.1.- Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor deste Contrato será reajustado 

mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a 

contar da data limite para a apresentação da proposta ou do último reajuste, tendo como base a 

variação de índice oficial. 

2.3.2 - Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariamente pelo 

INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental. 

2.3.3 - A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE) ocorrida 

nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

CLÁUSULA 3ª - DA DOTAÇÃO 

 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária nº.  

02.05.10.10.301.0434.2529.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 
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CLÁUSULA 4ª - DA VIGÊNCIA 

 

4.1. - O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e encerrar-se-á no dia 10/08/2023. 

 

4.2. A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos termos da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 5ª - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que preceitua o § 1º do 

art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 6ª - DA NOVAÇÃO 

 

Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do presente 

contrato, não constituirá novação, nem muito menos a extinção da respectiva obrigação, podendo a 

mesma, ser exigida a qualquer tempo. 

CLÁUSULA 7ª - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 

7.1. O Contratante se obriga a proporcionar ao Contratado todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93. 

 

7.2. Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços. 

 

7.3. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos 

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

 

7.4. Providenciar os pagamentos ao CONTRATADO à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas, nos prazos fixados 
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CLÁUSULA 8ª - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

8.1.  Fornecer os serviços em estrita observância das condições previstas neste contrato e na proposta. 

 

8.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, quando da prestação dos serviços objeto desta licitação, não podendo ser 

argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à 

fiscalização ou acompanhamento dos referidos serviços. 

 

8.3. Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação, inclusive 

impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes da 

prestação dos serviços. 

 

8.4. Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao FGTS, 

INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, bem como as condições de qualificação exigidas 

na contratação. 

 

8.5. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado no § 1º 

do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

8.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos serviços prestados. 

 

 CLÁUSULA 9ª - DA FISCALIZAÇÃO 

 

Não obstante o fato de o Contratado ser o único e exclusivo responsável pela execução dos serviços 

objeto desta licitação, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente 

designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa 

fiscalização dos serviços em execução. 

CLÁUSULA 10 - DA RESCISÃO 
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O contrato poderá ser rescindido na ocorrência dos motivos previstos na Lei nº 8.666/93. 

CLAÚSULA 11 - DOS CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei nº 8.666/93, cujas normas 

ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 

CLÁUSULA 12 – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

O regime de execução do presente contrato é empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA 13 - DAS PENALIDADES 

 

13.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no 

cumprimento do contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

 

13.1.1. advertência; 

 

13.1.2. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de atraso, da entrega do produto, 

sobre o valor da parcela, por ocorrência; 

 

13.1.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso superior a 

10 (dez) dias, com a conseqüente rescisão contratual, quando for o caso; 

 

13.1.4 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 

 

a) inobservância do nível de qualidade dos serviços fornecidos; 

 

b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 
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c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da Contratante; 

 

d) descumprimento que cláusula contratual. 

 

13.2. - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

 

13.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova sua reabilitação. 

 

13.4 - O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de Vargem 

Bonita, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser 

descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 

CLÁUSULA 14 - DO FORO 

 

As partes elegem o foro da Comarca de São Roque de Minas - MG, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da execução do presente Contrato. 

 

 E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam. 

 
  

Vargem Bonita, 10 de agosto de 2022 

 

 

_______________________________________ 

                                                         SAMUEL ALVES DE MATOS 

                                                            PREFEITO MUNICIPAL 
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_______________________________________ 

MR SERVIÇOS LTDA 

                                                             CNPJ: 10.572.612/0001-02 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Testemunhas: _____________________________________ 

                       CPF nº: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                      _____________________________________ 

                       CPF nº: 
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AANNEEXXOO  II  AAOO  CCOONNTTRRAATTOO  NNºº0000005533//22002222––  AO PPRROOCCEESSSSOO  LLIICCIITTAATTÓÓRRIIOO  NNºº  000000007700//22002222  ––  DDiissppeennssaa  

NNºº  000000000077//22002222  

 

 

 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

MR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

0002 CONSULTA PEDIÁTRICA  1.600 UN 75,00 120.000,00 

Total do Fornecedor: 120.000,00 

 

mailto:licitacao@vargembonita.mg.gov.br

